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CBRTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀÍ.,HISTÀS

Nome: EVAIiIII,DO RÀFAEI, DA SII.,VA
(MATRTZ E FTIJTATS) CNPJ: 21.835.292/OO0L-52

Cêrtidão n': 1?53 0 6911/ 20L9
Expedição: 05/07 /20]-9, às 14:50:33
validade: 3L/12/20L9 - 180 (cento e oitênta) dias, conEados da data
dê sua expedição.

Certifica-se que EvÀNrrrDo RÀFÀBr. DÀ srLvÀ
(tíÀTRrz E Frr.rÀrs) , inscrito (a) no CNP,f sob o n'

21.835.292/OOOL-52, NÂo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabat hi s tas .

Certidão emiE.ida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Reso1uÇão AdminisErativa n' f470/207L do Tribunal Superior do
TÍaba1ho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal.ho e estão atualizados atsé 2 (dois) dias
antseriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atestsa a empresa em relação
a todos os sêus estabelec imeÍrtos, agências ou filiais.
A aceitação desEa cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal,ho na
Internet (ht.tp: / /www . tsts. jus . br) .

Certidão emiEida gratuitamenEe.

rNFORüÀçãO rtrPORTÀ![TB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const.am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perant.e a ,JusEiça do Trabalho quant.o às obrigações
estabelecidas em seneença condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistsas, inclusive no concernent.e aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emol.umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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